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••••• ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACH!NHO - VAffZJ:A. ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

CONTRATO Nº 2023.10.26.001 

. CAMARAVARZEA 
CA RAV.A@HOTMAIL 
(88)3 1-2073 

TERMO DE CONTR TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE VÁ EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MUNli IPAL, COM A EMPRESA AR 
COMERCIO DE D RIVADOS DE PETROLEO E 
PECAS LTDA, PA 
DECLARA: 

O FIM QUE A SEGUIR SE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoajurídi a de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidad Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa o(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denom· ada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa AR COMERCIO DE DERIVADOS DE PET LEO E PECAS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 13.847.559/0001-01, com endereço na Rua 13 de M io, nº 17, Bairro Centro, Cidade 
Várzea Alegre/CE, representada por seu representante legal, (a)Sr(a). ANA PATRICIA DE 
OLIVEIRA LIMA, portador do CPF nº 771 .116.483-15, ao fim assi[ado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Lifitação nº 2023.10.26.001 , em 
conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133, de 1° de bril de 2021, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ·ustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2023.10.26.001 , de a rdo com o art. 75, inciso 11 , da 
Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , alterada pelo Decreto 1 O. 22/2021 , em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, evidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr /CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE CO BUST(VEIS DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO DO VEÍCULO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁRZEA ALEGRE/CE 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ 10.590,00 {dez mil e quinhentos e noventa reais), co forme planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contr tação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias iretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soe is, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, s . . • - • • . • .. 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

1, 111, -~ -
"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO"' 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataç o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de ev 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação d 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções p 
adequadas; 

tuais imperfeições, falhas ou 
entregas dos produtos, fixando 
ela propostas sejam as mais 

4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no azo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Not Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, excet quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em resas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhad res da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no o to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o d envolvimento das entregas dos 
produtos objeto do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município pa a adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
4.9-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) t as as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrument , consoante estabelece a Lei nº 
14.133/21 e suas alterações posteriores. 
4. 1 O- Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através a emissão da AUTORIZAÇÃO 
PARA ABASTECIMENTO. 
4.11- O CONTRATANTE obrigar-se-á a efetuar o pagamento nos t rmos estabelecidos deste termo. 
4.12- O CONTRATANTE comunicará, por escrito, a CONTRATA A toda e qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento as responsabilidades, encargos, 
prazos e especificações técnicas e em conformidade com as con ições do contrato e das demais 
cominações legais; 
5.2- Dar início à execução do fornecimento conforme na Ordem de 
Fornecimento/Compra expedida pela CONTRATANTE; 
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5.3- A CONTRATADA deverá fornecer o combustível, diretamente a Bomba de Abastecimento da 
contratada, todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feri dos, mediante a apresentação 
da requIsIçao especifica (AUTORIZAÇÃO PARA ABAS ECIMENTO) expedida pelo 
RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, evendo conter a descrição do 
veículo, tipo de combustível, quantidade de litros a ser fornecido e data do referido fornecimento. 
5.4- Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalizaç o da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução dos fornecim tos, independentemente da 
comunicação verbal, sob pena de multa; 
5.5- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos q e venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter · cnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
5.6- Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da recusa, todo e qualquer fornecimento ou em exe ução em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com def ito, vício ou má qualidade. 
5.7- Responder por todas as despesas diretas e indiretas que inci amou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salário , previdência social, impostos, 
encargos sociais, transporte e outras providências, responde do obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do rabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual; 
5.8- A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quan o à qualidade dos combustíveis 
fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalment às suas expensas de qualquer 
produto entregue comprovadamente adulterado ou contamina , sem prejuízo das medidas 
judiciais cabíveis, portanto, fora das especificações técnicas e padr es de qualidade constantes dos 
Regulamentos Técnicos da ANP, facultando à contratante, exe ção e/ou acompanhamento de 
testes periódicos de qualidade dos produtos, bem como acesso à notas fiscais/faturas fornecidas 
pelas distribuidoras. 
5.9- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fat 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

contratante ou a terceiros, 
não podendo ser arguido para 
de a contratante proceder à 

5.10- A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incum e à contratada, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução o inexecução dos fornecimentos 
objeto contratual, não a eximirá das penalidades a que está suj ita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 
5.11- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os r quisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçõ s do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da ministração à continuidade do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECE MENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2023, c ntados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos o art. 111 , da Lei n2 14.133, de 
1 ° de abril de 2021; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respec iva Câmara Munical de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta} dias, e ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd to em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura qu ndo o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, orno, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inad mplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador. s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1-A(s} despesa(s} decorrente(s) da contratação correrão por con , do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dota ão(ões) Orçamentária(s) nº 
01.031.0001.2.001.0000; Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.30 00 

CLÁUSULA NONA- DO REJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMI O-FINANCEIRO 
9.1- REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadore ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante pr cedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a r lação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição a Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do quilíbrio econômico-financeiro 
iniciando contrato, na forma do art. 124, 11, "d" da Lei nº 14.133/21 Iterada e consolidada. 
9.2- No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do ontrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conform disposto no art. 125 da Lei nº 
14.133/21 . 
9.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi es licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 
9.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite est belecido na cláusula 9.2, deste 
termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 
9.5- O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/21, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE com a apresentação das devi as justificativas e formalizadas 
em processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE E 
10.1- O combustível deverá ser fornecido de forma imediata, a ós a expedição da Ordem de 
Fornecimento, todos os dias, inclusive aos sábados, doming s e na bomba de 
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abastecimento, dentro do Perímetro Urbano do Município de Várze 
e o interesse Público da Municipalidade. 
10.2- O fornecimento será efetuado de forma parcelada conforme n cessidade da CONTRATANTE 
mediante a apresentação de requisição especifica (AUTORIZAÇÃO PARA ABASTECIMENTO), em 
duas vias, expedida pelo RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMEN O DE COMBUSTIVEL, na qual 
deverá conter a descrição do veículo, tipo de combustível, quantid de de litros a ser fornecido e a 
autorização (assinatura) de servidor. 
10.3- Para cada abastecimento deverá ser apresentad à AUTORIZAÇÃO PARA 
ABASTECIMENTO a qual, além de conter as ínformações acirna ·tadas, deverá ser preenchida, 
díscriminando-se as quantidades de combustível e preço, er datada e assinada pelo 
RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL condutor do veículo, e pelo 

• funcionário do Posto que realizou o abastecimento. A primeira via cará em poder da contratada e 
a segunda via, em poder da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONT 
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi - s contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de 1 de abril de 2021 ; 
11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li . dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

à Administração, ao 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni te devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig a para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c ntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã ; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administ ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili . Impedimento de licitar e contratar; 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 • a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li· as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

(j' '~ 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave . 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na i rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada a responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , 111, IV, V, VI e , li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Púbica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6-A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser: aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e I do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li, Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr ar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo m imo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste te mo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de comp tência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8- As sanções previstas nos incisos 1, Il i e IV do item 12.2. des e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem sup riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da erda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialment 
12.2.10- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração ública. 
12.2.1 1- Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do item 12.2 deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do ite 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim á o contratado para, no prazo 

,. 
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n s termos do art. 138, da Lei n2 

14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 138, da Lei n2 14.133, de 1 ° de 
abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da aut ridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adm nistração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA T DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DO CONTROLE E FISCALIZA O DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que fo necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz ar sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda q e resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impli em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade m o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 1 

14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à utoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifest ção final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução o Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha 1litação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DEVA 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÊ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHINHO . VARZEA ALEGRE.CE 
CEP:63~00 

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, pa 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvid 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

.CAMARAVARZEAALEGRE. -!S J J ) '~-- \ 
RAV.A@HOTMAILCOM ~ rn 1 

1-2073 ......r--- G) - --~-- ?; 
, 

onhecimento das ,·: ,·.. ~') .. 
elos meios adminis 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõe retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para q e surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

023 

71.116.483-15 
AR COME DE DERIVADOS DE 

TESTEMUNHAS: 

'·VÁRZEA ALEGRE. CIDADE 00 AMOR FRATERNO'" 
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RAV.A@HOTMAIL.COM DE V;:l.ô 
1-2073 9.~\, 'f<~ 

r:J -</ :li ,, 
ANEXO AO TERMO DE CONTRATO Nº 20 3.10.26.001 ==> FLS J o~ b 

~ CJ 
Á, r -:z, 
~ - rri 
~ , DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.10.26.001 
~p-. ·-~~ ~<) 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTiVEIS DESTINADOS AO A ASTECIMENTO Do· iCÜLO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

EMPRESA: AR COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO E 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 GASOLINA ADITIVADA 

2 GASOLINA COMUM 

Câm arzea Alegre/CE 
TANTE 

UNO UNIT TOTAL 

LITRO R$ 5,89 R$ 3.534,00 

LITRO R$ 5,88 R$ 7.056,00 

R$ 10.590,00 

1 .1 16.483-15 
AR COM DE DERIVADOS DE 

PETRO EO E PECAS L TDA 
Cnpj: 1 .847.559/0001-01 

C NTRATADO 

"VÁRZEAALEGRE, CIDADE DC>AMOR FRATERNO" 


